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JUSTIFICATIVA DO PREÇO PROPOSTO e RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

 

Para a pretendida contratação da LIVRARIA KADERNUS de Arroio do Meio/RS, de acordo com as especificações 

do termo de referência, referente ao fornecimento de vales-livros destinados a alunos da rede municipal de ensino, 

durante a Feira do Livro de Imigrante 2025. 

A contratação encontra amparo legal no art. 74, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição; 

 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO PROPOSTO 

(com base no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, em complemento à inexigibilidade prevista no art. 74 da mesma Lei) 

O valor total estimado para o fornecimento dos vales-livros é de R$ 16.110,00, distribuídos conforme a tabela: 

• 490 vales de R$ 30,00 = R$ 14.700,00 

• 25 vales de R$ 50,00 = R$ 1.250,00 

• 2 vales de R$ 80,00 = R$ 160,00 

Total estimado: R$ 16.110,00 

Ainda que se trate de contratação direta por inexigibilidade, a Administração avaliou a vantajosidade da proposta, 

considerando que os valores dos vales são compatíveis com práticas já adotadas em municípios vizinhos da região do Vale 

do Taquari, em eventos literários semelhantes. Assim, o preço ofertado mostra-se razoável, adequado e compatível 

com o interesse público, atendendo ao disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

(com base no art. 72 e art. 74, caput, da Lei 14.133/2021) 

A escolha da LIVRARIA KADERNUS de Arroio do Meio/RS fundamenta-se na inviabilidade de competição, 

uma vez que a referida livraria é a fornecedora com experiência comprovada para atuar na Feira do Livro de Imigrante 

2025, evento que ela já organiza e viabiliza há mais de três anos consecutivos no município. 

Não há, portanto, possibilidade de substituição ou concorrência, pois a empresa é a única responsável pela 

disponibilização e operacionalização dos vales-livros que serão utilizados exclusivamente no evento. 

Além disso, a proposta atende diretamente aos objetivos pedagógicos e culturais da Feira do Livro de Imigrante 2025, 

reforçando a pertinência da escolha. 

Imigrante, 12 de setembro de 2025. 

 

Carlos Alexandre Lutterbeck 

Secretário Municipal de Educação 
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